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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 

 

 

Petrópolis, 04 de novembro de 2021. 

PARECER 

CMP DSL 8766/2021 – GP 1152/2021 

 

 

EMENTA: ANÁLISE DA 

LEGALIDADE GP 1157/2021 

QUE VETOU INTEGRALMENTE O 

PROJETO DE LEI QUE DISPÕE 

"DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO 

DA COBRANÇA DE SACOLAS 

PLÁSTICAS POR PARTE DOS 

ESTABELECIMENTOS 

COMERCIAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." ASSITE 

RAZÃO AO CHEFE DO 

EXECUTIVO PARECER 

FAVORÁVEL A MANUTENÇÃO DO 

VETO 

 

 

INTRODUÇÃO: 

O presente parecer é para ANÁLISE DA LEGALIDADE GP 

1157/2021 QUE VETOU INTEGRALMENTE O PROJETO DE LEI QUE 
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DISPÕE "DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA COBRANÇA DE 

SACOLAS PLÁSTICAS POR PARTE DOS ESTABELECIMENTOS 

COMERCIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

É o relatório. Passo a opinar. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

 Inicialmente, cabe ressaltar, que a matéria aqui 

tratada cinge-se na seara de tutela do meio ambiente, uma 

vez que a iniciativa que estabelece a cobrança das sacolas  

visa desestimular o consumo deste item e assim evitar os 

danos ambientais por eles causados. 

 Lado outro, a norma que estabelece tal cobrança foi 

elaborada e está em vigor no âmbito estadual. Assim é como 

autoriza o artigo 23 CFRB: 

Art. 23. É competência comum da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

VI - proteger o meio ambiente e combater a 

poluição em qualquer de suas formas; 

 Logo, a norma municipal até teria lugar nesse caso, 

mas com intuito de aumentar a tutela, e, eventualmente 

levantar-se como mais restritiva. Porém, ergue-se como 

inconstitucional quando pretende tomar lugar da norma 

estadual e levantar o que nela foi disciplinado para 

proteção do meio ambiente.  
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     Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado. Trata-se de um típico direito de terceira 

geração (ou de novíssima dimensão), que assiste a todo o 

gênero humano (RTJ 158/205-206). Incumbe, ao Estado e à 

própria coletividade, a especial obrigação de defender e 

preservar, em benefício das presentes e futuras gerações, 

esse direito de titularidade coletiva e de caráter 

transindividual (RTJ 164/158-161). O adimplemento desse 

encargo, que é irrenunciável, representa a garantia de que 

não se instaurarão, no seio da coletividade, os graves 

conflitos intergeneracionais marcados pelo desrespeito ao 

dever de solidariedade, que a todos se impõe, na proteção 

desse bem essencial de uso comum das pessoas em geral. 

Doutrina. A ATIVIDADE ECONÔMICA NÃO PODE SER EXERCIDA EM 

DESARMONIA COM OS PRINCÍPIOS DESTINADOS A TORNAR EFETIVA A 

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE. 

       A incolumidade do meio ambiente não pode ser 

comprometida por interesses empresariais nem ficar 

dependente de motivações de índole meramente econômica, 

ainda mais se se tiver presente que a atividade econômica, 

considerada a disciplina constitucional que a rege, está 

subordinada, dentre outros princípios gerais, àquele que 

privilegia a "defesa do meio ambiente" (CF, art. 170, VI), 

que traduz conceito amplo e abrangente das noções de meio 

ambiente natural, de meio ambiente cultural, de meio 

ambiente artificial (espaço urbano) e de meio ambiente 

laboral. Doutrina. Os instrumentos jurídicos de caráter 

legal e de natureza constitucional objetivam viabilizar a 

tutela efetiva do meio ambiente, para que não se alterem as 

propriedades e os atributos que lhe são inerentes, o que 
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provocaria inaceitável comprometimento da saúde, segurança, 

cultura, trabalho e bem-estar da população, além de causar 

graves danos ecológicos ao patrimônio ambiental, 

considerado este em seu aspecto físico ou natural. A 

QUESTÃO DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL (CF, ART. 3º, II) E A 

NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO DA INTEGRIDADE DO MEIO AMBIENTE 

(CF, ART. 225): O PRINCÍPIO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

COMO FATOR DE OBTENÇÃO DO JUSTO EQUILÍBRIO ENTRE AS 

EXIGÊNCIAS DA ECONOMIA E AS DA ECOLOGIA. 

Como se vê em precedente da Suprema Corte, em sede de 

controle concentrado de constitucionalidade, cujo acórdão 

foi assim ementado: 

“MEIO AMBIENTE - DIREITO À PRESERVAÇÃO DE 

SUA INTEGRIDADE (CF, ART. 225) - 

PRERROGATIVA QUALIFICADA POR SEU CARÁTER DE 

METAINDIVIDUALIDADE - DIREITO DE TERCEIRA 

GERAÇÃO (OU DE NOVÍSSIMA DIMENSÃO) QUE 

CONSAGRA O POSTULADO DA SOLIDARIEDADE - 

NECESSIDADE DE IMPEDIR QUE A TRANSGRESSÃO A 

ESSE DIREITO FAÇA IRROMPER, NO SEIO DA 

COLETIVIDADE, CONFLITOS INTERGENERACIONAIS 

- ESPAÇOS TERRITORIAIS ESPECIALMENTE 

PROTEGIDOS (CF, ART. 225, § 1º, III) - 

ALTERAÇÃO E SUPRESSÃO DO REGIME JURÍDICO A 

ELES PERTINENTE - MEDIDAS SUJEITAS AO 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA RESERVA DE LEI 

- SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE - POSSIBILIDADE DE A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CUMPRIDAS AS 

EXIGÊNCIAS LEGAIS, AUTORIZAR, LICENCIAR OU 

PERMITIR OBRAS E/OU ATIVIDADES NOS ESPAÇOS 

TERRITORIAIS PROTEGIDOS, DESDE QUE 

RESPEITADA, QUANTO A ESTES, A INTEGRIDADE 

DOS ATRIBUTOS JUSTIFICADORES DO REGIME DE 

PROTEÇÃO ESPECIAL - RELAÇÕES ENTRE ECONOMIA 
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(CF, ART. 3º, II, C/C O ART. 170, VI) E 

ECOLOGIA (CF, ART. 225) - COLISÃO DE 

DIREITOS FUNDAMENTAIS - CRITÉRIOS DE 

SUPERAÇÃO DESSE ESTADO DE TENSÃO ENTRE 

VALORES CONSTITUCIONAIS RELEVANTES - OS 

DIREITOS BÁSICOS DA PESSOA HUMANA E AS 

SUCESSIVAS GERAÇÕES (FASES OU DIMENSÕES) DE 

DIREITOS (RTJ 164/158, 160-161) - A QUESTÃO 

DA PRECEDÊNCIA DO DIREITO À PRESERVAÇÃO DO 

MEIO AMBIENTE: UMA LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL 

EXPLÍCITA À ATIVIDADE ECONÔMICA (CF, ART. 

170, VI) - DECISÃO NÃO REFERENDADA - 

CONSEQÜENTE INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE 

MEDIDA CAUTELAR. A PRESERVAÇÃO DA 

INTEGRIDADE DO MEIO AMBIENTE: EXPRESSÃO 

CONSTITUCIONAL DE UM DIREITO FUNDAMENTAL 

QUE ASSISTE À GENERALIDADE DAS PESSOAS. 

[Medida Cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 3.540/DFJulgamento 

proferido pelo Tribunal Pleno, em 1/9/2005. 

DJ de 3-2-2006, p. 14.] 

 

DA CONCLUSÃO: 

Por todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, 

ou seja, tem caráter técnico-opinativo que não impede a 

tramitação e até mesmo consequente aprovação.  

Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a 

respeito, in verbis: 

“O parecer emitido por procurador ou advogado 

de órgão da administração pública não é ato 

administrativo. Nada mais é do que a opinião 

emitida pelo operador do direito, opinião 
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técnico-jurídica, que orientará o administrador 

na tomada da decisão, na prática do ato 

administrativo, que se constitui na execução 

exoficio da lei. Na oportunidade do julgamento, 

porquanto envolvido na espécie simples parecer, 

ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, 

considerado pelo administrador.” (Mandado de 

Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - 

Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.)  

 

 Face ao exposto, verificamos que ASSISTE RAZÃO ao 

Prefeito Municipal e VETO possui condições de ser mantido, 

devendo este ser apreciado e votado pelo plenário desta 

Casa Legislativa.  

 

É o parecer.  

 

 

 

 

 

FELIPE CÉSAR SANTIAGO 

ASSESSOR JURÍDICO 

MATRÍCULA Nº 1727.053/21 

OAB-RJ 232.132 

 

 

FERNANDO FERNANDES DE 

ASSSIS ARAÚJO 

DIRETOR JURÍDICO  
MATRÍCULA 1729.063/21 

OAB/RJ 80.742 

 


